
21/11/2023, 14:25 www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=453205

https://www2.portoalegre.rs.gov.br/dopa/ver_conteudo.php?protocolo=453205 1/1

Órgão de Divulgação do Município - Ano XXVIII - Edição 7139 - Terça-feira, 21 de Novembro de 2023.

Divulgação: Terça-feira, 21 de Novembro de 2023.     Publicação: Quarta-feira, 22 de Novembro de 2023.

  Executivo - DOCUMENTOS OFICIAIS

   Documentos Oficiais

   Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

   Protocolo: 453205

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 172/2023
PROCESSO 23.0.000122107-8

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PORTO ALEGRE - CMDCA, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo Art. 27 da Lei Complementar Municipal nº 628/2009 pelo § 2º do Art. 260 da Lei
Federal Especial nº 8069/90- Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e pela maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar a retificação do Certificado 030/2023 e Resolução 165/2023, da OSC ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS E APOIADORES
MENINOS DA VILA, CNPJ nº 43.451.606/0001-56, Projeto “Esporte Para Todos, Formando Campeões: Competitividade” –
Certificado de Captação de Recurso nº 030/2023, sem alteração do valor do projeto, o qual tinha retenção de 5%, passando
agora para 10%.
Sessão Plenária nº 039/2023, 08 de novembro de 2023.
 

CAROLINA AGUIRRE DA SILVA, Presidente CMDCA.
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